
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPE"íSA DE LICITA(AO N" 02012019 

CONTRATO N° 23.01.20/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
Fl'NCIO:\AMENTO DA ESCOLA ARTE DE EDL'CAR 
NO BAIRRO NORTE Sl'L, NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA- MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E O SR. LEANDRO 
SANTO RIBEIRO, NA FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESL'MO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICTLAR 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

ITL\1 I: LOC 1\00R(A) 
'\omc: LEA ~ORO SA"TO RIBEIRO 
:'\acionalidade: brasileira 
CPF 05~.151.463-06. RG 0306~ 1752006-9 SCSP MA 
l::.ndercço: Rua G n° ~I. Quadra 55. Vila ~orle Sul -João Lisboa-MA. 

ITEl\1 ~ : LOCAl \RL\ 
A SECRETARIA :\lL NIC I PAL DE EDtCAÇÃO. inscrita no C P.J CGC sob o n.0 

07.000.300 0001-1 O. com sede na A'. Imperatriz s n. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. 
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pelo Secretário Municipal de 
Educação. que tem como Seu Representante Legal o Sr. DAVISON SORMANNI ALMEIDA 
ALVES -SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a seguir denominado simplesmente 
LOCAl ;\IUO. 

acionalidade: brasileira 
Estado Ci' i!: casado 
Prolissiio: Agente Público Secretário Municipal de Educação. 
RG: n.'' 207.298.82002-~ CPr n.0 729.428.193-91 

ITL:.t\ 1 3 : 1~10\ LL 
Locali1açào: Situado na quadra formada pdas seguintes ruas: F. O. G e C. Vila orle Sul. João 
I isboa- \1 \. 
Descrição: Arca: 612.50m~ (seiscentos e do7e metros e cinquenta centímetros quadrados): Frente 
para Rua I· Vila '\orle Sul João LisboaMA. medindo: 25.00m (\inte e cinco metros) Lateral 
direita com \t1anoel de tal. medindo: 24.50m (' inte e quatro metros e cinquenta centímetros) 
Lateral esquerda com Eunice de tal. medindo: 24.50m (vinte e quatro metros e cinquenta 
centímetros) hmdo com Ilibrahim. medindo: 25.00m (vinte e cinco metros). situado na quadra 
formada pelas seguintes Ruas: F. O. G e C. Vila Norte Sul. 

I ri::f\1 ~: Dl R.\(,'ÀO DO CO'\! I RJ\1 O 
Pram: 12 (dt)fe) meses 
Início: 23 O I 2019- Término: 31 12/2019 

rT F'1 5: V.\1 ORl S 
Aluguel '\lensal R) 1.0~3.00 (um mil c quarenta e três reais). 
Valor Global d o Contrato: R~ I 2.516.00 (do/c mil. 4uinhcntos c d~.:1esseis reais). 
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1\ tais úgua. lu; ~ manutenção. 
Pcriodicidatk d~ r~aJlhh~· anual 
llllhcc de cotrc~ào: IPC-.\ IBGE 

111 t\.1 6: P,\(,A:--.H ~I O 
Data: at~ o dia I O de cada mês 
Modo: Atn.l\ 0s de.: transferência bancária na coma n' 59.100-9 agência n'' 0554-1 Banco do Brasil 
I a' orcei do: U t\ ORO SA TO RIBEIRO 

Por este instrumento particular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CON 1 R1\ 1 O DI-: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, o qual 
obcdcccn.í ús disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas c 
condições seguintes: 

C'LÁl lSllLA PRIMEIRA VINCuLAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se 'incuta 
.to I ditai de Di'l p en~a de Licitação n° 020/201 9 c ao I e' antamento de preços realizado. 
confi.mne a I t:l n' 8.666 93 e suas alterações. 

C L \t Sl L\ SEG l '\DA - OBJETO - Situado na quadra formada pdas seguintes ruas: F. O. G 
c C. \ ' il.t '\onc ~ui. João Lisboa- ~1A . . .\rea: 612.50nr~ hciscentos c doze metros e cinquenta 
ccnttmetros qu<tdrados): Frente para Rua F Vila '\ortc l..)ul João Lisboa.l\1A. medindo: 
25.00m (' 1nt~ ~ cinco metros) Lateral direita com l\lanocl de tal. medindo: 24.50m (\ intc c 
quatro metros c cinquenta centímetros) Lateral esquerdu com Cunice de tal. medindo: 24.50m 
(' intc c quatro metros e cinquenta centímetros) Fundo com I Iibrahim. medindo: 25,00m (\ inte e 
cinco metros). -situado na quadra formada pelas seguintes Ruas: F. D. G e C. Vila Norte Sul. 

C LÁl S l LA T ERCEIRA DESTINAÇÃO O imó,cl destina-se ao funcionamento 
c::,pccífico da 1-scola Arte de Educar. no Bairro Vila ortc SuL no Município de João Lisboa -
MA. 

CLÁl Sl LA QUA RTA - PRALO - O presente Contrato vigorará pelo prazo de ll (onze) 
meses. com mício em 23/01/2019 e término em 31112/2019, podendo ser prorrogado mediante 
Aditi' o. nos tc.:rmos do artigo 57. 11 da Lei n° 8.666 93 c suas alterações. 

C LÜ M L\ Q l 1:\TA DOTAÇÃO OR(,\ \11· 1,\RI \ O crédito pelo qual correrá a 
dc~p~..·s,t d.t 1..''\I..'I..'UÇào d~ste Contrato esta pr~' i'>to na ,\li\ idade. 

12.365 0004.2-05-l- ~lanutenção da Educação lnlàntil 
3.3.90 . .36 Outros Scn iços de Terceiro Pessoa Física 

C LÁl Sl LA SEXTA VALOR E REAJCSTAMEN 10 A LOCATÁRIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pelo Banco Brasil ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente 
con..,tituído . .ttc n dia I O (dez) do mês subseqüente ao n~ncimcnto. a importância de RS 1.0-B ,OO 
(um mil r quarenta e três reais). sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices 
oficiais do go,crno tederallGPMIFGV. ou (IPC-A/IBGL ou IPC FIPE etc.). conforme as normas 
administrati' as internas aplicáveis à matéria. 

CLÁl Sl LA Sf:TIM A - BENFEITORIAS O LOCA 1 ÁRIO poderá fazer pequenas 
bcnli:itorias c adaptações nos imó,·eis. necessárias para o '>cu funcionamento c ao exer · 'cio de 
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suas ati\ idades. ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados. poi~ 
C'>tas incorpornrão ao imt'n e\. com e:-.ceçào das remO\ Í\ eis. 

S l1BC LAl Sl 'LA PRI:viEIRA -As reformas solicitadas pela Prcfl.!itura Municipal de João 
Lisboa MA. de\ e rã o se realizadas por conta do proprietário do i mó\ el. no prazo máximo de 15 
dias após a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

C LALSL LA OIT A \A OBRIGAÇÕl:.~ I RI ~PO 'SABILIDADI::. O LOCATÁRIO. tindo 
e não prorrogauo o pra;o contratual e obsen ada a clausula anterior. obriga-se a de\ oh e r o 
imón~l nas conuiçõcs que o recebeu. descritas no LAUDO DE VIS rORIA. assinado nesta data. 
salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente. sem pré\ ia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA 
DE cDUCAÇ'AO DO MU ICIPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do 
condomínio. consumo de água. luz e limpeza. relacionadas com o objeto ua locação. Correrão 
por conta do l OC \DOR as despesas relatiY<ts as ta\.as e impostos que. por força de Lei. incidam 
ou \cnham a incilllr 'iobre o imó\el. bem como as despesas C:\traordinàrias de condomínio. 
Ourantt' a \ igênct.l de"te contrato o LOC \DOR se obriga a manter o imó\el com toda~ a'> 
condições de uso e habitabilidade. cuja perda o lOCA I ARTO não der causa. Enquanto durar a 
locação. o L Ol •\ I /\RIO poderá defender o imo\d como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR re~ponsabili;a-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso 
de \ enda ou tran~krência do i mÓ\'el a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a 
t.:xecuçào do Contrato. em compatibilidadt.: com as obrigações de qualificação exigida~ na 
Dispen::.a. 

CL.ÁL Sl L.\ ~0'\ \ 1'\l XECL'Ç ÃO L Pl ~ALIDADES- A ine-..;ecuçào total ou parcial do 
Contrato pelo LOC \DOR. poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) ad\ertência. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num pra;o 
de até 02 (dois) anos. dependendo da gra\ idade da ralta: 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra\es: 
d) na aplica\àO de penalidade" serão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
contradnono e a .llnpla defe'-a. 
Paragrafo unico \ rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multJ rescisória correspondente 
ao \·alor de I 0°" ( det por cento) do \alo r do ~a Ido do contrato. corrigido na data da rescisão. 

C LÁUSU LA D~:C' IMA V ALIDAOL O pn:sente Contrato somente produ;irá seus clt:it<h 
jurídicos e legais após apro\·ado pela Secretaria \ilunicipal de Administração c publicação no 
Diário Oficial do rvtunictpio. 

CL\CSCLA DÉCI'\lA PRIMEIRA lU SCISÃO - O presente Contrato poderá ser 
rescindido nos casos seguintes: 
a) por ato untl,lleral e e'icrito do LOC\ I .\RIO. nas situações pre\ istas nos incisos I ,, XII e 
X\ 11. do artigo 78. da Lei n" 8.666 93. e suas alterações: 
b) amig<.n cimente. por acordo das partes. mediante formali;açào de <n iso pré\ io. com 
antecedência mtnima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das partes. 
resguardando o interes~e público: 
c) tkscumprimt.:nto. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e/ou contratuais. 
assegurando :.ti) l ()( \I \RIO o direito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independt.:ntt.: 
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de a' i-;o. interpelação judicial e ou e:-..trajudicial: 
d) judicinlmcnte. nos termos da legislação vigente. 

CLÜ ~l L\ DÉC'I\1 \ SECl :"iDA LEGI~I \ÇÀO \PLIC\\'EL [CASOS OMISSOS 
O prl.!sentc Contrato n.:ge-sc pdas disposiçõc-. da Lei nc 8.666. de 21.06.93. c suas alterações. 
pelos pn.?ceitos do Direito Pllhlico. aplicando--;e-lhe. -.upleti\amente. os princípios da Teoria 
Geral dllS t ontratos..: dispostções do Direito Pri,ado. em especial a Lct l-edernl n° 8.245 91: os 
casos omissos serão n:soh idos à lu; da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. aos 
costumes e ao-., principtos gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA FORO - Para dirimir toda c qualquer questão. com 
origem nesk Contrato. fica eleito o foro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de 
qualquer outro. 
1:.. por estarem assim de comum acordo justos c contratados, depois de lido e o achado conforme. 
as partes nomeadas a-;<>inam o presente Contrato em 3 (três) 'ias de igual forma e conteúdo. 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa ( ~ 1 \ ). 23 de janeiro de 2019. 

j~--

T[~ll ~tl i\IIAS: 


